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	DADOS DA DISPENSA
São Pedro do Iguaçu, 17 de março de 2026.

	
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2026

	
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO  E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DATA E HORA DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	
Até dia 25/03/2026.




Dia 26/03/2026, às 08h30min

	
REFERÊNCIA DE HORÁRIO
	
Horário de Brasília - DF

	
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	
licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br
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e
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) (
OBJET
O:
 
Contratação de serviço especializado para o licenciamento de uso de software de gerenciamento e publicação do Diário Oficial.
) (
O 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU - PR
, com sede na 
Rua Niterói, 
1225
, Centro, CEP: 85929-000, São Pedro do Iguaçu - PR
,
 
inscrita
 
no
 
CNPJ/MF
 
sob
 
n°
 
95.583597/0001-50,
 
torna
 
público
 
para
 
conhecimento dos interessados a realização 
DISPENSA DE LICITAÇÃO
, com critério de julgamento
 
MENOR PREÇO POR ITEM
, nos termos do 
Art. nº 75, inciso I
I
 da Lei 14.133/2021, e de acordo com as
 
condições, critérios e procedimentos estabelecidos nesta Dispensa e seus anexos, objetivando obter a melhor
 
proposta,
 
observadas
 
as datas e horários discriminados.
)
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026
 (
1. REGÊNCIA LEGAL
)
As contratações através de dispensa de licitação no Município de São Pedro do Iguaçu são regidas pelos dispositivos  legais:
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II;
b) Decreto nº 023 de 30 de março de 2023;

 (
2. OBJETO
)
Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I desta Dispensa e Estudo Técnico Preliminar Anexo II.
 (
3. CONDIÇÕES DE
 
PARTICIPAÇÃO
)
3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que atenda às condições exigidas nesta Dispensa e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido.

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente.
b) Que não atendam às condições desta Dispensa e Termo de Referência;
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário);
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.
 (
4.
 
ESPECIFICAÇÕES
 
DO
 
OBJETO,
 
DOTAÇÃO
 
ORÇAMENTÁRIA,
 
PRAZOS
 
E
 
LOCAL
 
DE
 
ENTREGA
)
4.1 As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão elencadas no termo de Referência anexo I desta Dispensa.
 (
5.
 
PRAZO
 
E
 
FORMA
 
PARA
 
ENVIO
 
DOS
 
DOCUMENTOS
 
DE
 
HABILITAÇÃO
 
E
 
PROPOSTA
 
DE
 
PREÇO
)
5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua publicação na imprensa oficial.

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o endereço eletrônico: , fazendo referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026.
 (
6. PROPOSTAS
 
DE
 
PREÇOS
)
6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados nesta Dispensa e seus anexos.

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas nesta Dispensa, assinada na última folha pelo representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por extenso.
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências desta Dispensa será desclassificada.

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos constantes nesta Dispensa.

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO	

7.1 Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os documentos relacionados no Anexo III com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não contenham validade.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO	

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências da Dispensa serão classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço.

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências desta Dispensa e seus  anexos será desclassificada.

8.2 HABILITAÇÃO
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições da Dispensa e seus anexos.

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições da Dispensa e seus anexos.

8.3 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.3.1 O fornecedor será contratado por meio de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e a justificativa encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
8.3.1.1 A contratação será feita diretamente com empresa DIGITALDOC SOFTWARE LTDA – CNPJ: 09.168.506/0001-89.
8.3.2 Segundo o art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, as contratações diretas de pequeno valor, por dispensa de licitação (art. 75, incisos I e II), devem ser “preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa”.

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES	

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I desta Dispensa e são parte integrante independente de transcrição.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS	

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

10.2 A presente Dispensa poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

10.3 A presente Dispensa poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo desta Dispensa, não gera direito a indenização.

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO.

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente.

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas nesta Dispensa e Termo de Referência.

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Dispensa, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes disposições:
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente.

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet.


São Pedro do Iguaçu, 17 de março de 2026.



JACIR DANELLI
PREFEITO MUNICIPAL
[image: ]

2

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA


1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de serviço especializado para o licenciamento de uso de software de gerenciamento e publicação do Diário Oficial,  com base no Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	QTDE
	UNID DE MEDIDA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	Contratação de serviço especializado para o licenciamento de uso de sofware de gerenciamento e publicação do Diário Oficial em meio eletrônico, incluindo hospedagem, manutenção técnica e módulos de assinatura eletrônica e carimbo de tempo, por 12 (doze) meses, para o Municipio de São Pedro do Iguaçu – PR.

	12
	Mês 
	R$ 580,00
	R$ 6.960,00



1.2.	Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3.	O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. A referida contratação está em consonância com Plano Anual de Contratação (PCA) 2025, conforme publicação no PNCP, em 09 de setembro de 2025, sob o número 1577.

2.3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.3.1 A presente contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação de serviços comuns cujo valor estimado se encontra dentro do limite legal estabelecido para contratações diretas pela Administração Pública. A adoção da dispensa de licitação justifica-se pela baixa complexidade do objeto e pelo valor estimado da contratação, que não ultrapassa o limite previsto na legislação vigente para serviços e compras, tornando o procedimento licitatório mais oneroso e burocrático em comparação com a contratação direta. Além disso, a contratação será precedida de pesquisa de preços de mercado, garantindo que o valor contratado esteja compatível com os preços praticados por empresas especializadas no fornecimento de sistemas de gerenciamento e publicação de Diário Oficial eletrônico, assegurando a economicidade e a vantajosidade para a Administração Pública. Destaca-se ainda que a solução a ser contratada atenderá às necessidades do Município quanto à publicação oficial de atos administrativos em meio eletrônico, com certificação digital, carimbo de tempo, hospedagem do sistema e manutenção técnica, garantindo a autenticidade, integridade e disponibilidade das informações publicadas.

2.4. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E DO PREÇO
2.4.1  Foi realizado um levantamento de mercado para analisar alternativas e justificar a escolha da solução. As propostas obstidas foram: 
· Plenus Gestão Pública: Valor Mensal R$ 600,00.
· Digitaldoc: Valor Mensal R$ 580,00
· Prefeitura Municipal de Itaguajé: R$ 875,03
· Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro: R$ 800,00
· A escolha da solução digitaldoc.com.br/E-ATOS, justifica-se por apresentar o menor preço mensal (R$ 580,00), entre as propostas que atendem aos requisitos técnicos, como uso de assinatura eletrônica, carimbo de tempo e suporte. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1. Permitir a inclusão, exclusão, alteração e consulta de usuários.
4.2. Permitir a definição de logins e senhas de acesso para autenticação dos usuários perante o sistema.
4.3. Histórico de logins, registrando data e horário no qual cada usuário acessou o sistema.
4.4. O sistema deve permitir publicações sem limites de páginas;
4.5. O sistema deve permitir publicações sem limites de tamanho de edição;
4.6. Apresentação dos atos ordenados por data, de forma decrescente;
4.7. Permitir a busca de documentos a partir do conteúdo textual e de seus anexos;
4.8. Possibilitar inserir documentos já assinados digitalmente no padrão ICP-Brasil;
4.9. Possuir integração com equipamento tipo “protocoladora digital de documentos eletrônicos” para o cadastro de documentos digitais, obtendo a data e hora segura conforme o observatório nacional (timestamping) garantindo a irretroatividade dos documentos;
4.10. Fornecer pacote de carimbo de tempos compatível com uma publicação diária;
4.11. Hospedagem do Diário Oficial Eletrônico em Datacenter dedicado, oferecendo segurança, alta
4.12. capacidade de processamento e armazenamento dos dados em larga escala, estrutura de hardware e software compatíveis com a necessidade;
4.13. A solução deverá ser instalada em servidor de internet com disponibilidade em tempo integral para acesso aos cidadãos;
4.14. A solução deve permitir que sejam sinalizadas algumas das redes sociais da contratante cada vez que uma nova publicação for inserida.
4.15. Possuir sistema de backup com redundância em servidor na nuvem;
4.16. Possibilitar visualizar os dados da assinatura digital e carimbo de tempo na tela de visualização dos documentos;
4.17. Permitir publicação de cadernos de atos individual no municipio (Atos do Poder Executivo, Legislativo e Conselhos Municipais);
4.18. Permitir que sejam feitas publicações a qualquer tempo pelo publicador; 
4.19. Permitir o acesso do cidadão sem login e senha e de forma gratuita; 
4.20. Possibilitar caderno com modelo exclusivo para a Prefeitura;
4.21. Permitir alteração de senhas;
4.22. Prover recursos de assinatura digital em conformidade com os padrões ICP-Brasil, visando garantir a integridade, autenticidade e autoria de documentos digitais;
4.23. Ser desenvolvido em arquitetura web;
4.24. A solução poderá utilizar o banco de dados oracle, postgre, sql Server;
4.25. Permitir que a contratante faça a publicação do Diário Eletrônico, bem como erratas ou edições extras a qualquer momento do dia, em qualquer dia da semana no padrão 24 horas por dia, 7 dias por semana, de acordo com sua necessidade;
4.26. Permitir que o contratante faça a composição do diário a partir da junção de vários PDFs;
4.27. Permitir que a contratante faça a publicação dos atos por meio do processo:
I. Definição do tipo e objeto dos atos;
II. Composição de múltiplos arquivos em um único ato;
III. Pré-visualização do ato diagramado pelo diário oficial eletrônico;
4.28. Numeração das edições de forma automática afim de evitar publicações com o mesmo número ou fora de sequência
4.29. A consulta dos atos é através da tecnologia OCR, onde a publicação passa por 2 aplicação de reconhecimento ótico de caracteres;
4.30. Permitir o acesso público ao contador de visualizações de cada edição publicada.
4.31. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;
4.32. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.33. DA REGULARIDADE FISCAL  
4.33.1.   Para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá o licitante apresentar os seguintes documentos:
4.33.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
4.33.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
4.33.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União;
4.33.5. Certidão Negativa de Débitos Tributários e da Divida Ativa Estadual;
4.33.6. Certidão de Regularidade FGTS;
4.34. DA HABILITAÇÃO JURIDICA 
4.34.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no órgão competente, acompanhado de todas as alterações contratuais ou da consolidação contratual, quando houver;
4.34.2. Cartão CNPJ;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A execução do objeto consistirá na disponibilização, pela contratada, de sistema informatizado para gerenciamento e publicação do Diário Oficial eletrônico do Município de São Pedro do Iguaçu – PR, em ambiente web.
5.2. A contratada deverá disponibilizar o acesso ao sistema no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviço.
5.3. O sistema deverá ser acessível por meio da internet, permitindo a utilização pelos servidores designados pela Administração Municipal para inserção, gerenciamento e publicação dos atos oficiais.
5.4. A contratada deverá fornecer:
I- disponibilização do sistema em ambiente web;
II- hospedagem da plataforma em servidor seguro;
III- suporte técnico aos usuários do sistema, sempre que solicitado pela contratante;
IV- garantia de funcionamento contínuo do sistema, ressalvadas eventuais interrupções programadas para manutenção.
5.5. A contratada deverá garantir que o sistema permaneça disponível para acesso público, possibilitando aos cidadãos a consulta gratuita às publicações oficiais do Município.
5.6. Eventuais falhas técnicas deverão ser corrigidas pela contratada no menor prazo possível, sem custos adicionais para a Administração.
5.7. Migração e implantação do acervo já existente, no menor prazo possível.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7. FISCALIZAÇÃO 
7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do 346/2025.
7.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
7.5. Cabe ao gestor do contrato: 
7.5.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.5.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.5.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.5.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.5.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.5.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.5.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.1.14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
8.1.14.1. Advertência pela falta do subitem 15.1. deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.1.14.2. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1. a 15.14;
8.1.14.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1. a 15.14 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.1.14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1. a 15.14., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.2.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.4. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais normas locais.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais), conforme orçamentos apostos em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os Recursos para o custeio da licitação serão livres, consignados no orçamento ligado à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e as dotações serão indicadas mediante parecer contábil. 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.
11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. São obrigações do Contratante:
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
12.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
12.1.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
12.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
12.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
12.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
13.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
13.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;
13.8. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
13.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
13.10. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 
13.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
13.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
13.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

14. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
14.1. As notas ficais deverão ser emitidas em nome de Município de São Pedro do Iguaçu, CNPJ/MF sob n.º 95.583.597/0001-50, com endereço a Rua Niterói, nº1225, São Pedro do Iguaçu – PR, CEP 85929-000.
14.2. A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, valores unitários tais quais pactuados no contrato administrativo, o nº da Ordem de Compra e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas;
14.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz;
14.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
14.5. Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do Brasil, as despesas bancarias originarias da transferência de pagamento serão por conta da contratada e descontadas no ato do pagamento. 
14.6. De acordo com a Previsão na Lei 14.133/2021, a partir da data da proposta, poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio   econômico-financeiro   na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis   ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, mediante solicitação por escrito, fundamentada e protocolada da solicitante.
14.7.	Seguindo as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), através da demanda nº 208301, seguindo o disposto no Acórdão 25/2010 do TCU, Acórdão 4624/2017-TCE/PR e do artigo 173, do Decreto Municipal 023 de 30 de março de 2023, devem ser encaminhados documentos hábeis que preencham aos seguintes requisitos:
a) Elevação do encargo do particular com documentos hábeis, como NF, planilha de custos detalhando variação de mercado;
b) Ocorrência de evento posterior a ata de registro de preços;
c) Vínculo de causalidade entre evento e majoração dos encargos;
d) Imprevisibilidade na ocorrência do evento.
14.8 Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, em caso de prorrogação contratual conforme acumulado dos últimos 12 meses através do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.
14.9 A Fornecedora deverá cumprir com a execução e não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de revisão dos preços.
14.10 O prazo para resposta quando do pedido de reequilíbrio por parte da Administração será de no máximo 10 (dez) dias.

15. EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
15.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
15.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
15.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.	
15.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.
15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.5.3. Indenizações e multas.
15.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
15.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

16. DOS CASOS OMISSOS DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.3. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
16.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
16.6. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

São Pedro do Iguaçu/PR, 12 de Março de 2026.


____________________________________
Sheilla Jaqueline Losch
Secretário Municipal de Administração e Planejamento














DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026
ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Trata-se do documento que inaugura a fase inicial do planejamento de uma contratação de interesse público, com o objetivo de identificar a melhor solução para a demanda apresentada. Esse documento serve de base para a elaboração do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto básico, conforme previsto no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

	Área Requisitante

	Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.



	Objeto

	Contratação de serviço especializado para o licenciamento de uso de software de gerenciamento e publicação do Diário Oficial em meio eletrônico, incluindo hospedagem, manutenção técnica e módulos de assinatura eletrônica e carimbo de tempo, por 12 (doze) meses, para o Município de São Pedro do Iguaçu, incluindo migração e implantação do acervo já existente.



1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de o Município de São Pedro do Iguaçu manter um meio oficial de divulgação e publicação dos atos administrativos, normativos e institucionais, garantindo publicidade, transparência e validade jurídica às informações de interesse público, conforme os princípios da administração pública previstos no art. 37 da Constituição Federal. A utilização de um Diário Oficial eletrônico possibilita a publicação de leis, decretos, portarias, editais, avisos de licitação, contratos e demais atos administrativos de forma segura, ágil e acessível à população, atendendo também às exigências de transparência previstas na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Além disso, a contratação de solução especializada contempla funcionalidades essenciais, como hospedagem do sistema, manutenção técnica, assinatura eletrônica e carimbo de tempo, assegurando a autenticidade, integridade e rastreabilidade das publicações oficiais. Outro aspecto relevante é a migração e implantação do acervo já existente, garantindo a preservação histórica das publicações e a continuidade das consultas públicas aos atos anteriormente divulgados. Dessa forma, a contratação do serviço mostra-se necessária para assegurar a continuidade do Diário Oficial eletrônico do Município, garantindo a publicidade dos atos administrativos, a transparência da gestão pública e o cumprimento das exigências legais aplicáveis.

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1 A presente contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contratação de serviços comuns cujo valor estimado se encontra dentro do limite legal estabelecido para contratações diretas pela Administração Pública. A adoção da dispensa de licitação justifica-se pela baixa complexidade do objeto e pelo valor estimado da contratação, que não ultrapassa o limite previsto na legislação vigente para serviços e compras, tornando o procedimento licitatório mais oneroso e burocrático em comparação com a contratação direta. Além disso, a contratação será precedida de pesquisa de preços de mercado, garantindo que o valor contratado esteja compatível com os preços praticados por empresas especializadas no fornecimento de sistemas de gerenciamento e publicação de Diário Oficial eletrônico, assegurando a economicidade e a vantajosidade para a Administração Pública. Destaca-se ainda que a solução a ser contratada atenderá às necessidades do Município quanto à publicação oficial de atos administrativos em meio eletrônico, com certificação digital, carimbo de tempo, hospedagem do sistema e manutenção técnica, garantindo a autenticidade, integridade e disponibilidade das informações publicadas.
3. [bookmark: _Hlk212210827]DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E DO PREÇO
3.1. Foi realizado um levantamento de mercado para analisar alternativas e justificar a escolha da solução. As propostas obstidas foram: 
· Plenus Gestão Pública: Valor Mensal R$ 600,00.
· Digitaldoc: Valor Mensal R$ 580,00
· Prefeitura Municipal de Itaguajé: R$ 875,03
· Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro: R$ 800,00
· A escolha da solução digitaldoc.com.br/E-ATOS, justifica-se por apresentar o menor preço mensal (R$ 580,00), entre as propostas que atendem aos requisitos técnicos, como uso de assinatura eletrônica, carimbo de tempo e suporte. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
4.1. A referida contratação está em consonância com Plano Anual de Contratação (PCA) 2025, conforme publicação no PNCP, em 09 de setembro de 2025, sob o número 1577.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A solução deve ser uma plataforma de Diário Oficial Eletrônica totalmente web. É essencial que o sistema possua tecnologia que garanta a segurança, inviolabilidade de autoria, hora e data das publicações, utilizando sistemas de criptografia da infraestrutura de chaves públicas brasileiras (ICP Brasil) e carimbo de tempo pelo Observatório Nacional. O sistema deve permitir a oublicação de cadernos exlclusivos dos atos oficiais (Poder Executivo, Poder Legislativo e Conselhos Municipais), com capacidade ilimitada de páginas e tamanho de edição. Além disso, deve possibilitar o acesso do cidadão de forma grauita e sem necessidade de login.

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 
6.1. A contratação será referente ao licenciamento e manutenção do sistema do Diário Oficial Eletrônico pelo periodo de 12 (Doze) meses.

7. RESUMO DOS QUANTITATIVOS
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	QTDE
	UNID DE MEDIDA 

	1
	Hospedagem e manutenção técnica do sistema de publicações municipais. Licença de uso do sistema E-ATOS por 12 meses. Assinatura Eletrônica e carimbo de tempo para 12 meses. Atualizações do sistema dentro da mesma versão. Página web disponibilizando consultas as publicações dentro do site do município.  Ferramenta de pesquisa na página  de publicaçõesmunicipais.com.br com o recurso OCR (Reconhecimento ótico de caracteres). Migração e implantação do acervo já existente.
	12
	MESES



8. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
8.1. Para a contratação pretendida foram realizadas análises de preços através de orçamentos fornecidos por empresas especializadas, dos quais se extratiu o menor preço por item. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
9.1. Com base nas pesquisas realizadas verificou-se que o valor global da referida contratação no periodo de 12 (Doze) meses é de R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais).

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
10.1. A contratação será feita por meio de dispensa de licitação conforme justificativa ja apresentada em tópico anterior. 
10.2. Trata-se de uma contratação de serviço simples que deverá ser disponibilizado conforme os requisitos já elencados em tópico anterior. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
11.1. A contratação não comporta parcelamento, uma vez que se trata de uma solução de software e serviço único (plataforma integrada de Diário Oficial Eletrônico), envolvendo licença de uso, hospedagem e garantia de carimbo de tempo e segurançam que são intrinsecamente ligadas e indivisiveis para o funcionamento adequado do serviço.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:
12.1. A contratação do no software para o Diário Oficial Eletrônico (DOE) é essencialmente uma medida de modernização e correção de rota diante da defasagem do sistema atualmente em uso. O Municipio busca, com essa substituição resultados concretos, em termo de eficiência o resultado esperado é a redução drástica do tempo de publicação , liberando servidores de tarefas repetitivas, o que resultará em um aumento imediato da produtividade da equipe e em uma economia operacional significativa, eliminando os custos associados a um processo lento e propenso a erros. Por ffim, na área da Transparência, o resultado final é garantir o acesso universal rápido e eficaz aos atos oficiais, superando a ineficácia do sistema anterior e garantindo o pleno cumprimento da Lei de Acesso à Informação (12.527/2011) por meio de uma ferramenta de pesquisa avançada e funcional que facilite o controle social e a fiscalização dos atos da Administração Municipal.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 
13.1. A contratada se compromete a realizar o treinamento dos usuários que farão as publicações. A administração municipal deverá designar formalmente os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, garantindo sua capacitação para a utilização eficiente do sistema E-ATOS.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
14.1. Devido à natureza da contratação, não há necessidade de contratações correlatadas e/ou interdependentes.

15. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
15.1. Não haverá impactos ambientais significativos a serem observados.  

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
16.1. O presente Estudo Técnico preliminar evidencia que a contratação se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida.

São Pedro do Iguaçu/PR, 11 de Março de 2026


Responsável pela elaboração,



______________________________________
Max Fernando Ferreira
Coordenador de Controle Interno 
Portaria nº 146-17/03/2025




Aprovação,

O presente Estudo Técnico Preliminar já assinado pelos responsáveis por sua elaboração fica devidamente aprovado pela autoridade competente.

[bookmark: _Hlk212210770]
____________________________________
Sheilla Jaqueline Losch
Secretária Municipal de Administração e Planejamento
Portaria nº 001 – 02/01/2025

























DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026
ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

· Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

· Contrato Social e/ou última alteração consolidada: (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial); ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social; ou Estatuto Social e última alteração.ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação desta condição pela comissão de contratação.

· Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

· Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

· Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.

· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

· Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp

- Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo (Modelo Anexo);

· Declaração para fins da exigência do PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. (Modelo Anexo);

· Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) (Modelo Anexo);

- Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato (Modelo Anexo).


DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO


1 – DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial:  	

Rua:	nº  	

Bairro:	CEP  	

Cidade	Estado  	

CNPJ nº  	

Conta Corrente nº	Agência	Banco  	

Inscrição Estadual nº	Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº  	

Telefone  	

Contador da empresa	Telefone  	

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome  	

Função  	

Data de Nascimento	Estado Civil  	

Escolaridade	RG nº	Órgão emissor  	

CPF  	

Rua	nº  	

Bairro	Complemento	Cidade  	

Estado	CEP	Telefone  	

Fax	Celular	E-mail_ 	


Local e data /2025.



Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa















DECLARAÇÃO PARA FINS DO PREJULGADO Nº 09 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de proponente do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de São Pedro do Iguaçu, não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com o Município de São Pedro do Iguaçu-PR nos termos do PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

São Pedro do Iguaçu-PR,	de	de 2026.






Assinatura e Identificação do
Responsável Legal e da Empresa
[image: ]



DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DA ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL


PROPONENTE: ...............................................................................................................................

ENDEREÇO: ...................................................................................................................................

CNPJ/MF:................................................ FONE/FAX: (0xx	)


A proponente abaixo assinada, qualidade de proponente do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de São Pedro do Iguaçu, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

............................., .......de	de 2026.









Assinatura e Identificação do
Responsável Legal e da Empresa



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE


PROPONENTE: ...............................................................................................................................

ENDEREÇO: ....................................................................................................................................

CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx	)


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de São Pedro do Iguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.


Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.


............................., ....... de	de 2026.



Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa












ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N°XXX/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026


MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU-PR E _____________________________________   

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 95.583.597/0001-50, com endereço a Rua Niterói, 1225, representada por seu Prefeito Municipal Sr. Jacir Danelli, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.859.862-3 SSP/PR, CPF nº 965.050.449-49, residente na Rua Salvador, 138, Centro, CEP: 85.929-000, São Pedro do Iguaçu - PR, de outro lado como CONTRATADA a  empresa _______________________________, inscrita no CNPJ: __________________, situada a Rua _______________, nº ___________, Bairro___________, CEP: ____________, Município ________________,  neste ato representada por ____________________ (representante legal), inscrita no CPF sob nº ____________ e RG n° ____________, tendo em vista o que consta no Processo nº 033/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviço especializado para o licenciamento de uso de software de gerenciamento e publicação do Diário Oficial, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	QUANT.
	UNIDADE DE MEDIDA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Contratação de serviço especializado para o licenciamento de uso de sofware de gerenciamento e publicação do Diário Oficial em meio eletrônico, incluindo hospedagem, manutenção técnica e módulos de assinatura eletrônica e carimbo de tempo, por 12 (doze) meses, para o Municipio de São Pedro do Iguaçu – PR.

	12
	Mês 
	
	




1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O DFD, o Estudo Técnico Preliminar Termo de Referência que embasaram a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;
1.3.3. A Proposta do Contratado;
1.3.4. Demais documentos que instruem o processo.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
1.4.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
1.5. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência e demais documentações anexas a este Contrato.
1.6. A execução do objeto consistirá na disponibilização, pela contratada, de sistema informatizado para gerenciamento e publicação do Diário Oficial eletrônico do Município de São Pedro do Iguaçu – PR, em ambiente web.
1.7. A contratada deverá disponibilizar o acesso ao sistema no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviço.
1.8. O sistema deverá ser acessível por meio da internet, permitindo a utilização pelos servidores designados pela Administração Municipal para inserção, gerenciamento e publicação dos atos oficiais.
1.9. A contratada deverá fornecer:
I. disponibilização do sistema em ambiente web;
II. hospedagem da plataforma em servidor seguro;
III. suporte técnico aos usuários do sistema, sempre que solicitado pela contratante;
IV. garantia de funcionamento contínuo do sistema, ressalvadas eventuais interrupções programadas para manutenção.
3.6 A contratada deverá garantir que o sistema permaneça disponível para acesso público, possibilitando aos cidadãos a consulta gratuita às publicações oficiais do Município.
3.7 Eventuais falhas técnicas deverão ser corrigidas pela contratada no menor prazo possível, sem custos adicionais para a Administração.
3.8 Migração e implantação do acervo já existente, no menor prazo possível.
3.9 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.10 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.13 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do 346/2025.
3.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
3.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
3.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
3.17 Cabe ao gestor do contrato: 
3.17.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
3.17.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3.17.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.17.4 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.17.5 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
3.17.6 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
3.17.7 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
1.10. Permitir a inclusão, exclusão, alteração e consulta de usuários.
1.11. Permitir a definição de logins e senhas de acesso para autenticação dos usuários perante o sistema.
1.12. Histórico de logins, registrando data e horário no qual cada usuário acessou o sistema.
1.13. O sistema deve permitir publicações sem limites de páginas;
1.14. O sistema deve permitir publicações sem limites de tamanho de edição;
1.15. Apresentação dos atos ordenados por data, de forma decrescente;
1.16. Permitir a busca de documentos a partir do conteúdo textual e de seus anexos;
1.17. Possibilitar inserir documentos já assinados digitalmente no padrão ICP-Brasil;
1.18. Possuir integração com equipamento tipo “protocoladora digital de documentos eletrônicos” para o
1.19. cadastro de documentos digitais, obtendo a data e hora segura conforme o observatório nacional
1.20. (timestamping) garantindo a irretroatividade dos documentos;
1.21. Fornecer pacote de carimbo de tempos compatível com uma publicação diária;
1.22. Hospedagem do Diário Oficial Eletrônico em Datacenter dedicado, oferecendo segurança, alta
1.23. capacidade de processamento e armazenamento dos dados em larga escala, estrutura de hardware e software compatíveis com a necessidade;
1.24. A solução deverá ser instalada em servidor de internet com disponibilidade em tempo integral para
1.25. acesso aos cidadãos;
1.26. A solução deve permitir que sejam sinalizadas algumas das redes sociais da contratante cada vez que uma nova publicação for inserida.
1.27. Possuir sistema de backup com redundância em servidor na nuvem;
1.28. Possibilitar visualizar os dados da assinatura digital e carimbo de tempo na tela de visualização dos documentos;
1.29. Permitir publicação de cadernos de atos individual no municipio (Atos do Poder Executivo, Legislativo e Conselhos Municipais);
1.30. Permitir que sejam feitas publicações a qualquer tempo pelo publicador; 
1.31. Permitir o acesso do cidadão sem login e senha e de forma gratuita; 
1.32. Possibilitar caderno com modelo exclusivo para a Prefeitura;
1.33. Permitir alteração de senhas;
1.34. Prover recursos de assinatura digital em conformidade com os padrões ICP-Brasil, visando garantir a integridade, autenticidade e autoria de documentos digitais;
1.35. Ser desenvolvido em arquitetura web;
1.36. A solução poderá utilizar o banco de dados oracle, postgre, sql Server;
1.37. Permitir que a contratante faça a publicação do Diário Eletrônico, bem como erratas ou edições extras a qualquer momento do dia, em qualquer dia da semana no padrão 24 horas por dia, 7 dias por semana, de acordo com sua necessidade;
1.38. Permitir que o contratante faça a composição do diário a partir da junção de vários PDFs;
1.39. Permitir que a contratante faça a publicação dos atos por meio do processo:
I. Definição do tipo e objeto dos atos;
II. Composição de múltiplos arquivos em um único ato;
III. Pré-visualização do ato diagramado pelo diário oficial eletrônico;
1.40. Numeração das edições de forma automática afim de evitar publicações com o mesmo número ou fora de sequência
1.41. A consulta dos atos é através da tecnologia OCR, onde a publicação passa por 2 aplicação de reconhecimento ótico de caracteres;
1.42. Permitir o acesso público ao contador de visualizações de cada edição publicada.
1.43. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
1.44. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
1.45. PREÇO
1.45.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxx (___________________). 
1.45.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.46. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE (art. 92, V)
6.2.1 As notas ficais deverão ser emitidas em nome de Município de São Pedro do Iguaçu, CNPJ/MF sob n.º 95.583.597/0001-50, com endereço a Rua Niterói, nº1225, São Pedro do Iguaçu – PR, CEP 85929-000.
6.2.2 A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, valores unitários tais quais pactuados no contrato administrativo, o nº da Ordem de Compra e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas;
6.2.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz;
6.2.4 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
6.2.5 Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do Brasil, as despesas bancarias originarias da transferência de pagamento serão por conta da contratada e descontadas no ato do pagamento. 
6.2.6 A forma de pagamento será nos dias 10 e/ou 20 do mês posterior à apresentação da nota fiscal, sendo que se estes dias coincidirem com finais de semana, feriados ou recessos o pagamento será feito no próximo dia útil subsequente.
6.2.7 De acordo com a Previsão na Lei 14.133/2021, a partir da data da proposta, poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio   econômico-financeiro   na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis   ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, mediante solicitação por escrito, fundamentada e protocolada da solicitante.
6.2.8 Seguindo as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), através da demanda nº 208301, seguindo o disposto no Acórdão 25/2010 do TCU, Acórdão 4624/2017-TCE/PR e do artigo 173, do Decreto Municipal 023 de 30 de março de 2023, devem ser encaminhados documentos hábeis que preencham aos seguintes requisitos:
a) Elevação do encargo do particular com documentos hábeis, como NF, planilha de custos detalhando variação de mercado;
b) Ocorrência de evento posterior a ata de registro de preços;
c) Vínculo de causalidade entre evento e majoração dos encargos;
d) Imprevisibilidade na ocorrência do evento.
6.2.8 Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, em caso de prorrogação contratual conforme acumulado dos últimos 12 meses através do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.
6.2.9 A Fornecedora deverá cumprir com a execução e não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de revisão dos preços.
6.2.10 O prazo para resposta quando do pedido de reequilíbrio por parte da Administração será de no máximo 10 (dez) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
1.47. São obrigações do Contratante:
1.47.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
1.47.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
1.47.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
1.47.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
1.47.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
1.47.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
1.47.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
1.47.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
1.47.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
1.48. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
1.49. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
1.50. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
1.51. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
1.52. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
1.53. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
1.54. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;
1.55. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
1.56. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 
1.57. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
1.58. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
1.59. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
1.60. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1 Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
10.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do contrato;
10.1.9 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1 Advertência, pela falta do subitem 10.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
10.2.2 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;
10.2.3 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
10.3 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. (art. 156, §9º).
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
10.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
10.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
10.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais normas locais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1.61. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
1.62. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
1.62.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
62. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
62. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
1. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
63. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
63. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
63. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento onde serão aplicados, neste exercício, na dotação abaixo discriminada:
1. Natureza de despesa 3.3.90.40.00, através do bloqueio orçamentário nº 1357950/2026, conforme indicação contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
1.66. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
1.67. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
1.68. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
1.69. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
1.70. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)
1.71.  É eleito o Foro da Comarca de Toledo – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 



São Pedro do Iguaçu - PR, ____de ____________ de 2026.



_________________________
Representante legal do CONTRATANTE


_________________________
Representante legal do CONTRATADO
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